
PREFEIT URA DO MUN IC[P IO DE AG UDOS

o Dr. Ne lson Assad Ayub , Prefeito Hunicipal d e Aguc.1os, Es
t ud o de são Paul o, no u so d e s u as atr ibuições l egais , fa z s ab er q ue Q Cama
r-a ~lun i ci J1 al a provo u c êlc san ciona fi s eguinte lei :
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AUTOUIZA O EXECUTIVO J.1 UN ICI 
PAI.. A CELEllRAU CONVr.N10 coa A
s Ecm:TAIlIA DE ESTADO DA PllmlO
çÃO SOCIAL ,VISANDO A HANUTEN":
çÃo DE CRECII.E ~lUNICIPAL .
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Alu s n ,...' .....A;., .
Diretor A I1l1.n

lei e n t r a r á cm
em contrário ..

A presente
disposições

C. G. C. 46.137.4-4 4/ 0001-74 7-
TJRAOENTES.650 CAIXA POSTAL, 01)- /tCi P, .1l·'Í lI

ESTADO DE SAO PAULO V Al'if1.. _
-l---__t-="=r~

LEI NO 2 . 115 m: 19 DE" 5ETE1,,!tmJ- ' DE 1989

PRAÇA

Prefeitura Hunicipal de Agudo!:!, 19 de eo t omb r
198 9.

Publ i cada e r-c g í at r-ada na dat supra ..

AnTIGO 4U ~

revogadas as

Paró:grafo único _ Ca b e r á li Prefeitura Hun icip a l a p li
cnr a s {[uantias rec obida s uni camente na c xecuçno do objet o provist o nC6t'ã
l o i ..

s ua publi cação ,

AnTIGO la . Pfc u o Executivo ~Iunicipal auto rizado a cole 
brur couvc~ i o com n Secretaria de Estado da Promoção So c i a l , vi s:J.ndo a ma
nutenção da Cr-eche Huni cipa l "Pilar S i l va Padilha" , para o atendimento de
aprox imadamen te 25 0 (du z entos e c i nc ocn t a ) crianças normai s , e m regi me de
s crni -ínterl1ato .

ARTIGO 30 . De igua l maneira e para o u me6mos fins, fica
a prefe itura . Huni c ipal a utor izada a firmar Termos Ad i t i v o s c/ou de ·Retifl
caç a o e Untific a çno c om a Secretaria de Estado da Promo çüo Soc i a l , que se
f i z e rem ncce s 6;ári os, para atender à. finalidade desta lei ..

AnTIGO- 20 .. Para a cc Lcbr-aç jic c i mplanta ção do c onvên i o ,
f i ca o Executi vo autorizado a assumir 06 encargos normais pec u l i a re s ao
mesmo , c om a r ealiza ção d a s despesas c o tllpa t l vc i 6 , que correrno pel aR dota
ç ões genér i cus ou ospc c Lr I cue do orçamento , sup Icracnt.adcs se necessário ..
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